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N° 001/2023

A U T O R IA : M E S A  D IR E T O R A

DATA: 06 de fevereiro de 2023

LEI MUNICIPAL N°____ , DE DE___ DE

Dispõe sobre alteração na Lei 

Municipal n° 1322, de 22 de 

março de 2018, quanto ao 

reajuste geral anual dos 

servidores públicos da Câmara 

Municipal de Nova Mamoré.

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no use 

das atribuições que lhes são conferidas por Lei

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte:

Art. 1o. A presente Lei trata do reajuste geral anual dos servidores públicos do 

quadro efetivo da Câmara Municipal de Nova Mamoré, Estado de Rondônia.

Art. 2o. Os valores dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de 

Nova Mamoré, constantes no Anexo I, da Lei Municipal n° 1322/2018, terão um reajuste 

de 12% em seus vencimentos.
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Parágrafo único. O Anexo I e o Anexo IV da Lei Municipal n° 1322/2018, 

passaram a vigorar conforme o reajuste geral anual previsto nesta Lei.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, em 06 de fevereiro de 2023.

A valorização do trabalhador depende dos objetivos e visões da administração, 

além de aspectos referentes à escolaridade, experiência, iniciativa pessoal, pró- 

atividade, responsabilidade, horários, condições e riscos de trabalho.

Cada função ou cada cargo, dentro da administração, tem seu valor. Esse valor 

é composto, basicamente, do valor da função em si (em relação às demais áreas) e do 

valor da função no mercado. Levando em consideração que o estabelecimento dos 

salários é complexo, sofrendo a interferência de muitas variáveis dentro da 

administração, pode-se definir o Plano de Cargos e Salários como sendo o 

gerenciamento eficaz das políticas de remuneração, estrutura e perfis de cargos e
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planejamento de pessoal dentro das organizações.

A descrição de cargos permite obter informações que servem para o 

desenvolvimento favorável do sistema de avaliação dos cargos.

Através da validação do aspecto de cargos e salários, se torna possível 

estabelecer um programa de remuneração, fornecendo informações que são 

pertinentes ao desenvolvimento do sistema de avaliação de cargos.

A atualização da referida Tabela da Progressão dos servidores, poderá ser 

reajustado anualmente, sempre respeitando o limite máximo referente aos gastos com 

pessoal, bem como o limite na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal).

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres colegas Edis para a aprovação 

da presente propositura.

Plenário das Deliberações, em 06 de fevereiro de 2023.
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO IV

AN O 0 5 7 9 11 13 15 17 19 21 23 25 27 29 31 33 35NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 ' 9 10 11 12 13 14 15 16 17CATEGORIA FU N C IO N AL1 1.3 5 7 ,4 4 1.520,33 1.702,77 1.907,11 2 .1 3 5 ,9 6 2.392,27 2.679,35 3.000,87 3.360,97 3.764,29 4.216,00 4.721,92 5.288,55 5.923,18 6.633,96 7.430,04 8.321,64II 1 .3 6 7 ,5 0 1.531,60 1.715,39 1.921,74 2.1 5 1 ,7 9 2.410,00 2.699,20 3.023,11 3.385,88 3.792,19 4.247,25 4.756,92 5.327,75 5.967,08 6.683,13 7.485,10 8.383,31III 1 .5 7 3 ,7 5 1.762,60 1.974,11 2.211,01 2.4 7 6 ,3 3 2.773,49 3.106,30 3.479,06 3.396,55 4.364,13 4.887,83 5.474,37 6.131,29 6.867,05 7.691,09 -8.614,02 9.647,71IV 1.6 0 2 ,2 2 1.794,49 2.009,82 2.251,00 2.5 2 1 ,1 2 2.823,66 3.162,50 3.542,00 3.967,04 4.443,08 4.976,25 5.573,40 6.242,21 6.991,28 7.830,23 8.769,86 9.822,24V 2 .2 8 9 ,5 3 2.564,27 2.871,99 3.216,62 3 .6 0 2 ,6 2 4.034,93 4.519,13 5.061,42 5.668,79 6.349,05 7.110,93 7.964,24 8.919,95 9.990,35 11.189,19 12.531,89 14.035,72VI 3 .4 2 6 ,4 3 3.837,60 4.298,11 4.813,39 5.3 9 1 ,5 5 6.038,54 6.763,17 7.574,75 8.483,71 9.501,76 10.641,97 11.919,01 13.349,29 14.951,20 16.745,35 18.754,79 21.005,36VII 4 .9 6 0 ,6 5 5.555,93 6.222,64 6.969,36 7 .0 8 5 ,6 8 8.742,36 9.791,44 10.966,42 12.282,39 13.756,27 15.407,03 17.255,87 19.326,57 21.645,76 24.243,25 27.152,44 30.410,74


